
 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 

 

  ANO: 2017 | EDIÇÃO Nº 753| ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 26 de maio de 2017. 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 282/2017 

 

 

Súmula: Concede diária a Agente Político e dá outras 

providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 

175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

 

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Gabinete 

Nome do Servidor: Augusto Aparecido Cicatto 

Data Início: 25/05/2017  

Data Fim: 25/05/2017 

Nº de Diária: 01 (uma) diária sem pernoite 

Valor Unitário: 335,00 

Valor Total: 335,00 

Município de Destino/UF: Curitiba / Paraná 

Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE/PR. 

Veículo Utilizado: Siena                     Placas: BAF 2379 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 

 

Objetivo da Viagem: Levar paciente Romilda Aparecida da Silva no Hospital Santa Casa, e visita a 

Secretária de Educação e SEJU (SECRETARIA DA JUSTIÇA, TRABALHO E DIREITOS HUMANOS) 

 

 

             Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e cinco dias do mês de 

maio de dois mil e dezessete (25/05/2017). 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 283/2017 

Súmula: Concede diária a Agente Político e dá outras 

providências 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 

175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Assistência Social 

Nome do Servidor: Regiane Bueno da Silva Cicatto 

Data Início: 25/05/2017  

Data Fim: 25/05/2017 

Nº de Diária: 01 (uma) diária sem pernoite  

Valor Unitário: 67,00 

Valor Total: 67,00 

Município de Destino/UF: Apucarana / Paraná 

Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE/PR 

Veículo Utilizado: Corsa                            Placas: BAM 5620 

Objetivo da Viagem: Levar Documentos na Receita Federal em Apucarana 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se. 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e cinco dias do mês de 

maio de dois mil e dezessete (25/05/2017).  

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 284/2017 

Súmula: Concede diária a Agente Político e dá outras 

providências 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 

175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que:  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Administração 

Nome do Servidor: Renan Luiz Tostes da Silva 

Data Início: 25/05/2017  

Data Fim: 25/05/2017 

Nº de Diária: 01 (uma) diária sem pernoite  

Valor Unitário: 67,00 

Valor Total: 67,00 

Município de Destino/UF: Apucarana / Paraná 

Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE/PR 

Veículo Utilizado: Corsa                            Placas: BAM 5620 

Objetivo da Viagem: Levar Documentos na Receita Federal em Apucarana 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se. 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e cinco dias do mês de 

maio de dois mil e dezessete (25/05/2017).  

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 285/2017 

  

Súmula: Concede diária a Agente Político e dá outras 

providências 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 

175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Educação 

Nome do Servidor: Valdir Prachun 

Data Início: 26/05/2017  

Data Fim: 26/05/2017 

Nº de Diária: 01 (uma) diária sem pernoite  

Valor Unitário: 67,00 

Valor Total: 67,00 

Município de Destino/UF: Maringá / Paraná 

Código do IBGE do Município de Destino: 41-15200 

Tipos Padrão de Objetivo: Eventos não ligados ao TCE/PR 

Veículo Utilizado: Voyage                              Placas: AZC 6735 

Objetivo da Viagem: Participar do evento “Planejamento Estratégico para a Educação Básica e os 

Desafios do IDEB” “Gestão Pública com Eficiência e Transparência: Metas e Resultados” 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 

 

 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e cinco dias do mês de 

maio de dois mil e dezessete (25/05/2017).  

 

 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 286/2017 

  

Súmula: Concede diária a Agente Político e dá outras 

providências 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 

175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Educação 

Nome do Servidor: Regiane Garcia da Conceição 

Data Início: 26/05/2017  

Data Fim: 26/05/2017 

Nº de Diária: 01 (uma) diária sem pernoite  

Valor Unitário: 67,00 

Valor Total: 67,00 

Município de Destino/UF: Maringá / Paraná 

Código do IBGE do Município de Destino: 41-15200 

Tipos Padrão de Objetivo: Eventos não ligados ao TCE/PR 

Veículo Utilizado: Voyage                              Placas: AZC 6735 

Objetivo da Viagem: Participar do evento “Planejamento Estratégico para a Educação Básica e os 

Desafios do IDEB” “Gestão Pública com Eficiência e Transparência: Metas e Resultados” 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 

 

 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e cinco dias do mês de 

maio de dois mil e dezessete (25/05/2017).  

 

 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 287/2017 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 

providências 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 

175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal do Rodoviário 

Nome do Servidor: Casimiro Verenka 

Data Início: 29/05/2017  

Data Fim: 30/05/2017 

Nº de Diária: 01 (uma) diária com pernoite  

Valor Unitário: 167,50 

Valor Total: 167,50 

Município de Destino/UF: Curitiba / Paraná 

Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE/PR 

Veículo Utilizado:                               Placas: 

Objetivo da Viagem: Buscar Caminhão do Consórcio Público 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se. 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e seis dias do mês de 

maio de dois mil e dezessete (26/05/2017).  

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 288/2017 

 

 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 

providências 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 

175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que 

 

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal do Rodoviário 

Nome do Servidor: Aparecido Claudinei Garcia 

Data Início: 29/05/2017  

Data Fim: 30/05/2017 

Nº de Diária: 01 (uma) diária com pernoite  

Valor Unitário: 167,50 

Valor Total: 167,50 

Município de Destino/UF: Curitiba / Paraná 

Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE/PR 

Veículo Utilizado:                               Placas: 

Objetivo da Viagem: Buscar Caminhão do Consórcio Público 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 26/05/2017 às 21:06:59

                            10 / 32



 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 

 

 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e seis dias do mês de 

maio de dois mil e dezessete (26/05/2017).  

 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

ESTADO DO PARANÁ 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2017 

 

O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através do Prefeito do Município, torna 

público que fará realizar às 14:00 horas, do dia 20/06/2017, na sede da Prefeitura do 

Município, sala de licitações, sito a Rua Miguel Verenka, nº 140, Centro, Ariranha do Ivaí, 

CHAMADA PÚBLICA, visando o CREDENCIAMENTO E REGISTRO DE PREÇOS DE 
AGRICULTORES FAMILIARES, interessados em apresentar proposta para a  aquisição de 

Alimentos — Agricultura Familiar, onde o valor para pagamento dos produtos entregues 

são a destinação de no mínimo 30% do repasse anual de verbas do FNDE para a 

Merenda Escolar. O Edital estará disponível aos interessados em participar da presente 

licitação, na Secretaria Administrativa/Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura do 

Município de Ariranha do Ivaí, situada à Rua Miguel Verenka, 140, Centro. Maiores 

informações na sede da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, endereço 

supramencionado. Fone: (043) 3433-1013. 

 

 

Ariranha do Ivai, 26 de maio de 2017. 

 

 

                                                      Augusto Aparecido Cicatto 

          Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 

 

LEI Nº 650/2017 

 

SÚMULA: Cria os componentes do Município de Ariranha do Ivaí 

Estado do Paraná do Sistema Nacional de Segurança Alimentar, 

define os parâmetros para elaboração e implementação do Plano 

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e dá outras 

providências. 

 

 

A Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei cria os componentes municipais do SISAN, bem como define parâmetros para 

elaboração e implementação do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, em consonância com 

os princípios e diretrizes estabelecidos pela Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, com o Decreto nº 

6.272, de 2007, o Decreto nº 6.273, de 2007, e o Decreto nº 7.272, de 2010, com o propósito de garantir o 

Direito Humano à Alimentação Adequada. 

 

Art. 2º A alimentação adequada é direito básico do ser humano, indispensável à realização 

dos seus direitos consagrados na Constituição Federal e Estadual, cabendo ao poder público adotar as 

políticas e ações que se façam necessárias para respeitar, proteger, promover e prover o Direito Humano à 

Alimentação Adequada e Segurança Alimentar e Nutricional de toda a população. 

  § 1º A adoção dessas políticas e ações, deverá levar em conta as dimensões ambientais, culturais, 

econômicas, regionais e sociais do Município, com prioridade para as regiões e populações mais vulneráveis. 

  § 2º É dever do poder público, além das previstas no caput do artigo, avaliar, fiscalizar e monitorar a 

realização do Direito Humano à Alimentação Adequada, bem como criar e fortalecer os mecanismos para sua 

exigibilidade. 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 

 

Art. 3º A Segurança Alimentar e Nutricional consiste na realização do direito de todos ao 

acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em quantidade suficiente, sem comprometer o 

acesso a outras necessidades essenciais, tendo como base práticas alimentares promotoras de saúde que 

respeitem a diversidade cultural e que sejam ambiental, cultural, econômica e socialmente sustentáveis. 

Parágrafo único: A Segurança Alimentar e Nutricional inclui a realização do direito de todas as pessoas terem 

acesso à orientação que contribua para o enfrentamento ao sobrepeso, a obesidade, contaminação de 

alimentos e mais doenças consequentes da alimentação inadequada. 

 

Art. 4º A Segurança Alimentar e Nutricional abrange:  

 I – A ampliação das condições de oferta acessível de alimentos, por meio do incremento de 

produção, em especial na agricultura tradicional e familiar, no processamento, na industrialização, na 

comercialização, no abastecimento e na distribuição, nos recursos de água, alcançando também a 

geração de emprego e a redistribuição da renda, como fatores de ascensão social; 

II – A conservação da biodiversidade e a utilização sustentável dos recursos naturais; 

III – A promoção da saúde, da nutrição e da alimentação da população, incluindo-se grupos 

populacionais específicos e populações em situação de vulnerabilidade social; 

IV – A garantia da qualidade biológica, sanitária, nutricional e tecnológica dos alimentos consumidos 

pela população, bem como seu aproveitamento, promovendo a sintonia entre instituições com 

responsabilidades afins para que estimulem práticas e ações alimentares e estilos de vida saudáveis; 

V – A produção de conhecimentos e informações úteis à saúde alimentar, promovendo seu amplo 

acesso e eficaz disseminação para toda a população; 

VI – A implementação de políticas públicas, de estratégias sustentáveis e participativas de produção, 

comercialização e consumo de alimentos, respeitando-se as múltiplas características territoriais e 

etno culturais do Estado; 

VII – A adoção de urgentes correções quanto aos controles públicos sobre qualidade nutricional dos 

alimentos, quanto a tolerância com maus hábitos alimentares, quanto a desinformação sobre saúde 

alimentar vigente na sociedade em geral e nos ambientes sob gestão direta e indireta do Estado, 

quanto a falta de sintonia entre as ações das diversas áreas com responsabilidades afins, como 

educação, saúde, publicidade, pesquisa estimulada e ou apoiada por entes públicos, produção 

estimulada de alimentos mediante critérios fundamentados, dentre outros; 

 

Art. 5º A consecução do Direito Humano à Alimentação Adequada e da Segurança Alimentar 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 

 

e Nutricional, requer o respeito à soberania do Estado sobre a produção e o consumo de alimentos. 

 

Art. 6º O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná deve empenhar-se na promoção 

de cooperação técnica com o Governo Estadual e com os demais municípios do estado, contribuindo assim, 

para a realização do Direito Humano à Alimentação Adequada. 

 

 

CAPÍTULO II 

DOS COMPOMENTES MUNICIPAIS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA  

ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

 

 

Art. 7º. A consecução do Direito Humano à Alimentação Adequada e da Segurança Alimentar 

e Nutricional da população far-se-á por meio do SISAN, integrado, no Município de Ariranha do Ivaí, Estado do 

Paraná por um conjunto de órgãos e entidades afetas à Segurança Alimentar e Nutricional. 

Parágrafo único: A Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN Municipal 

e o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – CONSEA-Municipal, serão regulamentados 

por Decreto do Poder Executivo, respeitada a legislação aplicável. 

 

Art. 8º. O SISAN reger-se pelos seguintes princípios e diretrizes dispostos na Lei 11.346 de 

setembro de 2006. 

 

Art. 9º. São componentes municipais do SISAN: 

I – A Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, instância responsável pela 

indicação ao CONSEA Municipal das diretrizes e prioridades da Política e do Plano Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional, bem como pela avaliação do SISAN no âmbito do município; 

II – O CONSEA Municipal, órgão vinculado à Secretaria Municipal de Agricultura; 

III – A Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN Municipal – 
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integrada por Secretários Municipais responsáveis pelas pastas afetas à consecução da Segurança 

Alimentar e Nutricional, com as seguintes atribuições, dentre outras: 

 

a) Elaborar, considerando as especificidades locais, o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, 

observando os requisitos, as dimensões, as diretrizes e os conteúdos expostos no Decreto nº 7272/2010, bem 

como os demais dispositivos do marco legal vigente, as diretrizes emanadas da Conferência Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional e do CONSEA Municipal, indicando diretrizes, metas, fontes de recursos e 

os instrumentos de acompanhamento, monitoramento e avaliação de sua implementação; 

b) Monitorar e avaliar a execução da Política e do Plano;  

Parágrafo único: A Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, CAISAN Municipal, 

será presidida pelo titular da Secretaria de Agricultura, e seus procedimentos operacionais serão coordenados 

no âmbito da Secretaria-Executiva da CAISAN Municipal. 

IV – os órgãos e entidades de Segurança Alimentar e Nutricional, instituições privadas, com ou sem 

fins lucrativos, que manifestem interesse na adesão e que respeitem os critérios, princípios e 

diretrizes do SISAN, nos termos regulamentado pela Câmara Interministerial de Segurança Alimentar 

e Nutricional – CAISAN; 

 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 10. O Prefeito Municipal editará norma regulamentando a presente Lei no prazo de 90 

(noventa) dias. 

 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos vinte e seis dias do mês de maio 

de dois mil e dezessete (26/05/2017). 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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LEI Nº 651/2017 

 

SÚMULA: Autoriza a participação, com reservas, do município de 

Ariranha do Ivaí no Consórcio Público Intermunicipal de Inovação 

e Desenvolvimento do Estado do Paraná - CINDEPAR e dá outras 

providências. 

 

A Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono a seguinte LEI: 

 

Art. 1º - Fica o Município de Ariranha do Ivaí autorizado a participar, com reservas, implicando em 

consorcimento parcial, do CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DO PARANÁ - CINDEPAR, constituído conforme Protocolo de Intenções firmado em 15 de abril de 2013 e 

alterações posteriores, observado o disposto na Lei Federal nº 11.107/2005, de 06 de Abril de 2005, nos termos do 

artigo Art. 2º-A do Estatuto/Contrato de Consórcio Público do CINDEPAR. 

 

Art. 2º - Fica ratificado parcialmente o Protocolo de Intenções e as cláusulas do Estatuto/Contrato de 

Consórcio Público, publicado nos jornais de circulação de âmbito regional e no Jornal “O Diário do Norte do 

Paraná”, do CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO 

PARANÁ - CINDEPAR, visando promover ações na área de infraestrutura e desenvolvimento urbano dos 

municípios consorciados aderindo as finalidades previstas nos incisos II a XI, do artigo 8º, do Protocolo de 

Intenções e seu aditamento, quais sejam: 

a) pavimentação de vias urbanas, por diferentes processos - pavimentação asfáltica, elementos pré-moldados de 

concreto ou outros, serviços de tapa-buracos da pavimentação, recapeamento de vias, execução de meio-fio, sarjeta 

etc., bem como serviços complementares necessários a execução dos serviços, quais sejam lavagem de ruas, 

remoção de árvores e pinturas de vias; 

b) apoiar as estruturas municipais de manutenção de pavimentação com capacidade de treinamento, controle de 

qualidade, manutenção de máquinas e veículos etc.;  

c) apoiar a gestão de programas e projetos na área de arborização urbana, com serviços de capacitação e 

treinamento de pessoal para plantio e poda de árvores, bem como, apoio a produção de mudas de espécies 

adequadas à arborização urbana e espécies ornamentais para praças e parques;  

d) redes de drenagem (galerias pluviais) e outras;  

e) iluminação pública;  
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f) limpeza das vias urbanas, com destinação dos resíduos; 

g) sinalização de trânsito e nomenclatura das vias;  

h) conservação do mobiliário urbano em geral, incluindo monumentos; 

i) Implementar melhorias na gestão pública e administrativa dos Municípios; 

j) Outras atividades correlatas. 

 

Art. 3º. O Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná – 

CINDEPAR, com sede e foro no Município de Astorga-PR, foi constituído sob a forma de associação pública, de 

natureza autárquica, com prazo de duração indeterminado, regendo-se pelo Estatuto/ Contrato de Consórcio 

Público, pela Lei n°. 11.107/2005, Decreto n°. 6.017/2007, artigo 41, IV, do Código Civil Brasileiro e demais 

legislações aplicáveis e regulamentação de seus órgãos. 

Parágrafo único - Para o cumprimento de seus objetivos, o Consórcio Público poderá:  

I - firmar convênios, contratos, contrato de programa, contrato de rateio, termos de parceria, contrato de gestão, 

acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições e subvenções sociais ou econômicas, de outras 

entidades e órgãos de governo; 

II - ser contratado pela administração direta e indireta dos entes da Federação consorciados, dispensada a licitação; 

III - promover as desapropriações e instituir servidões nos termos de declaração de utilidade ou necessidade pública 

ou de interesse social, realizada pelo ente consorciado em que o bem ou o direito se situe; 

IV - promover, por deliberação da Assembleia Geral, a constituição e gestão de fundos específicos para aplicação em 

atividades condizentes aos objetivos do consórcio; 

V - realizar licitação para contratação de bens ou serviços da qual, nos termos do edital, decorram contratos 

administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos entes consorciados, nos termos do §1.º do art. 112 da Lei 

n.º 8.666/93 e do art. 19 do Decreto n.º 6.017/2007. 

VI - firmar parcerias com instituições públicas ou privadas para celebração de termos de cooperação. 

 

Art. 4º. O ente Consorciado somente entregará recursos ao Consórcio Público mediante contrato de 

rateio. 

§ 1º O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro e o prazo de vigência não será superior ao 

das dotações que o suportam. 
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§ 2º Os entes Consorciados, isolados ou em conjunto, bem como, o Consórcio Público, são partes legítimas para 

exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato de rateio. 

§ 3º Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar n.º 101/00, o Consórcio 

Público deve fornecer as informações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas dos entes Consorciados, 

todas as despesas realizadas com os recursos entregues em virtude de contrato de rateio, de forma que possam ser 

contabilizadas em conformidade com os elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos. 

Art. 5° - Para concretização do ingresso do Município de Ariranha do Ivaí no Consórcio Público 

Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná – CINDEPAR, fica autorizada a destinação de 

quota, para compor o Fundo de Recursos Financeiros, de R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

Art. 6° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no corrente exercício financeiro, crédito especial para 

atendimento das despesas de que trata o artigo anterior e das demais despesas assumidas por adesão ao contrato 

de rateio, decorrente da participação no Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado 

do Paraná – CINDEPAR, não prevista no Orçamento em execução.  

Art. 7º - Fica alterado o Anexo I – Ações Prioritárias e metas para o período 2014 a 2017, da Lei Municipal 

nº 455, de 04 de dezembro de 2013, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Ariranha do Ivaí, com 

inclusão de metas no PROGRAMA – Secretaria Municipal de Obras e Serviços – Departamento de Obras, com a 

seguinte redação: 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO PRODUTO 
UNIDADE  

DE MEDIDA 

QUANTIFICAÇÃO DA AÇÃO 

2017 

Física  R$ 

Ingresso em 

Consórcio Público 

Consórcio 

criado 
un 1 400,00

Manutenção 

do Consórcio Público 

Consórcio 

Público 
un 1 120.000,00

 

Art. 8º - Fica alterado o Anexo I – Metas e Prioridades, da Lei Municipal nº.  603, de 12 de agosto de 2016 

– “Lei Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro do ano 2017”, com inclusão de metas na Secretaria 

Municipal de Obras, com a seguinte redação: 

 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO PRODUTO UNIDADE QUANTIFICAÇÃO DA AÇÃO 
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 DE MEDIDA 2017 

Física  R$ 

Ingresso no Consórcio 

Público 

Consórcio 

criado 
un 1 400,00 

Manutenção do Consórcio 

Público 

Consórcio 

Público 
un 1 120.000,00 

 

Art. 9º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município para o exercício financeiro de 2017, Crédito 

Adicional Especial por anulação de dotação de recursos livres fonte 1000, no valor de R$ 120.400,00 (cento e vinte 

mil e quatrocentos reais) para a ingresso e manutenção do Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e 

Desenvolvimento do Estado do Paraná – CINDEPAR, na dotação orçamentária abaixo: 

 

09 Secretaria Municipal de Obras e Serviços   

09.001 Departamento de Obras 

15.451.1501.2.093 CINDEPAR - Consórcio Público Intermunicipal 

de Inovação e Desenvolvimento do Estado do 

Paraná  

3.3.71.70.00.00 Rateio pela participação em Consórcio Público  

120.400,00 

 

Art. 10 – Como recurso para atendimento do crédito previsto no artigo anterior, será cancelada parcial 

ou total as dotações constantes do orçamento vigente, conforme Lei Municipal nº 631, de 20 de dezembro de 

2016. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos vinte e seis dias do mês de maio de dois mil e 

dezessete (26/05/2017). 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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LEI Nº 652/2017 

 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por SUPERÁVIT 

FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR no Orçamento do 

Município de Ariranha do Ivaí para o exercício financeiro de 2017 

e dá outras providências 

 

A Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono a seguinte LEI: 

 

Art. 1º - Fica o poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento, crédito adicional 

suplementar por SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, no valor de R$ 321.943,93 (trezentos e vinte 

um mil novecentos e quarente a três reais e noventa e três centavos), para cobertura da despesa abaixo 

relacionada: 

 

08. Secretaria Municipal de Saúde  

08.003 Departamento de Programas de Saúde 

10.301.1001.1.045 Ações de Saúde Atenção Básica 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil                       R$ 200.000,00 

495.09.02.06.20 - Atenção Básica (Programas Federais) 

 

08. Secretaria Municipal de Saúde  

08.003 Departamento de Programas de Saúde 

10.301.1001.1.045 Ações de Saúde Atenção Básica 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo                                                                  R$ 60.000,00 

495.09.02.06.20 - Atenção Básica (Programas Federais) 

 

08. Secretaria Municipal de Saúde  
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08.003 Departamento de Programas de Saúde 

10.301.1001.1.045 Ações de Saúde Atenção Básica 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                       R$ 4.943,93 

495.09.02.06.20 - Atenção Básica (Programas Federais) 

 

08. Secretaria Municipal de Saúde  

08.003 Departamento de Programas de Saúde 

10.301.1001.1.045 Ações de Saúde Atenção Básica 

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações                                                                       R$ 30.000,00 

495.09.02.06.20 - Atenção Básica (Programas Federais) 

 

08. Secretaria Municipal de Saúde  

08.003 Departamento de Programas de Saúde 

10.301.1001.2.088 Atividades Transferências Estado - APSUS 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                        R$ 7.900,00 

495.09.02.06.20 - Atenção Básica (Programas Federais) 

 

08. Secretaria Municipal de Saúde  

08.003 Departamento de Programas de Saúde 

10.301.1001.2.088 Atividades Transferências Estado - APSUS 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo                                                                   R$ 19.100,00 

495.09.02.06.20 - Atenção Básica (Programas Federais) 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será utilizado o SUPERÁVIT 

FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, no valor de R$ 535,58 (Quinhentos e Trinta e Cinco Reais e Cinquenta e 

Oito Centavos). 
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Art. 3º - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações do PPA e o 

Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber.   

 

Art. 4º - Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos vinte e seis dias do mês de maio de dois mil e 

dezessete (26/05/2017). 

 

 

 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte Descrição Valor 

3.495 Atenção Básica (Programas Federais) 321.943,93 
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LEI Nº 653/2017 

 

Súmula: Institui o Conselho Municipal de Turismo- COMTUR e 

dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

 

CAPÍTULO I 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO 

  

Art. 1º Fica Instituído o Conselho Municipal de Turismo de Ariranha do Ivai – COMTUR como órgão 

colegiado vinculado à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, destinado a promover e 

incentivar as ações de Turismo no Município de Ariranha do Ivai. 

Parágrafo único. O CONTUR tem como objetivo específico, implementar a Política Municipal de 

Turismo Responsável, visando criar condições para o aperfeiçoamento e desenvolvimento, em base 

sustentável, da atividade turística no Município, de forma a garantir a preservação e a proteção do 

patrimônio natural, cultural, histórico e arquitetônico do município, assim como o bem estar de seus 

habitantes e turistas. Auxiliar na orientação, promoção e gerência do desenvolvimento do turismo e nas 

políticas públicas voltadas ao setor no Município de Ariranha do Ivai. 

 

Art. 2º O Conselho será integrado por pessoas de ilibada conduta social, reconhecido espírito público 

e interesse no turismo, designados por ato do Prefeito Municipal. 

I - o Presidente do Conselho terá o mandato 02 (dois) anos. 

 

Art. 3º O COMTUR é órgão consultivo e de assessoramento à Administração Pública e aos órgãos de 

representatividade afins ao segmento turístico. 

 

CAPÍTULO II 
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DA ESTRUTURA 

  

Art. 4º O Conselho Municipal de Turismo de Ariranha do Ivaí- COMTUR compor-se-á de membros 

representativos da comunidade, com vínculo e interesse no desenvolvimento turístico do Município. 

 

Art. 5º O Conselho Municipal de Turismo de Ariranha do Ivaí - COMTUR será formado pelos 
membros que seguem para o desenvolvimento do Turismo: 

I - Membros do Poder Executivo Municipal: 
a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo; 
b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 
c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Obras, Viação, Transportes e Serviços 

Urbanos.  
d) 01 (um) representante do Administrativo; 
 
II - Da Sociedade Civil: 

a) 01 (um) representante dos Meios de Hospedagem; 
b) 01 (um) representante do Setor de Gastronomia; 
c) 01 (um) representante do Moto Clube Trilheiros de Ermo; 
d) 01 (um) representante da Classe de Artesãos; 
e) 01(um) representante do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural e Sustentável  do 

Município de Ariranha do Ivaí –CMDRS; 
f) 01 (um) representante do Comércio; 
g) 01 (um) representante  Religioso; 
h) 01 (um) representante do Colégio Estadual; 
i) 01 (um) representante Municipal da Caminhada Internacional da Natureza; 

  
§ 1º Todos os Conselheiros Titulares do COMTUR terão suplentes que deverão pertencer ao mesmo 

órgão público, sociedade civil ou segmento da iniciativa privada e que substituirão aqueles em suas ausências 
ou impedimentos. 

§ 2º Os membros titulares e suplentes do Conselho relacionados no item I, serão indicados pelo 
Prefeito Municipal. 

§ 3º Os membros titulares e suplentes do Conselho relacionados no item II, serão indicados pela 
instituição da qual fazem parte, que indicarão também os suplentes que deverão pertencer ao mesmo órgão 
que os titulares. 
 

 

CAPÍTULO III 

DAS COMPETÊNCIAS E DA PERDA DO MANDATO 
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Art. 6º Ao COMTUR como órgão colegiado de caráter deliberativo e permanente, ressalvadas as 

competências dos demais  órgãos públicos e conselhos municipais cabem as seguintes atribuições: 

I - emitir parecer, quando solicitado sobre os processos, projetos ou planos de desenvolvimento de 

turismo elaborados por entes públicos e/ou privados; 

II - organizar e promover amplos debates sobre a profissionalização do turismo e a sua relevância 

como fonte de divisas para todo o Município; 

III - elaborar e organizar o seu Regimento Interno; 

IV - auxiliar na coordenação para incentivo e promoção do turismo no Município, melhorando e 

ampliando a infra-estrutura turística e qualificando os atrativos turísticos; 

V - contribuir para a promoção de campanhas de conscientização da comunidade voltadas à 

atividade turística; 

VI - desenvolver programas e projetos de interesse turístico, visando incrementar o fluxo de turistas 

ao Município, respeitada sua capacidade receptiva, assim como seus patrimônios ambiental e cultural; 

VII - estudar e propor medidas de difusão e fomento ao turismo no Município, em colaboração com 

os órgãos e entidades especializadas; 

VIII - colaborar na elaboração e divulgação de calendário de eventos do Município. 

 IX - programar e executar debates sobre os temas de interesse turístico para a cidade e região; 

 X - diagnosticar e manter atualizado o cadastro de informações de interesse turístico bem como 

orientar sua melhor divulgação; 

 XI - formular as diretrizes básicas, que serão observadas na política municipal de turismo; 

  

 XII - manter intercâmbio com as diversas entidades de turismo do município ou fora dele, oficiais e 

privadas; 

 XIII - propor resoluções, atos ou instruções regulamentares necessárias ao pleno exercício de suas 

funções, bem como modificações ou supressões de exigências administrativas ou regulamentares que 

dificultem as atividades de turismo; 

 XIV -estabelecer diretrizes para um trabalho coordenado entre os serviços municipais e os prestados 

pela iniciativa privada, com o objetivo de promover a infra-estrutura adequada à implantação do turismo; 

 XV -promover e divulgar as atividades ligadas ao turismo e apoiar a Prefeitura na realização de feiras, 

congressos, seminários, eventos e outros de relevância para o turismo; 
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 XVI -propor formas de captação de recursos para o desenvolvimento do turismo no Município e 

emitir parecer relativo a financiamento de iniciativas, planos, programas e projetos que visem o 

desenvolvimento da indústria turística; 

 XVII -formar grupos de trabalhos para as atividades específicas; 

 XVIII -eleger seu presidente e vice-presidente; 

 XIX -apoiar e colaborar de todas as formas com a Prefeitura Municipal, sempre que solicitado nos 

assuntos pertinentes ao turismo. 

  

Art. 7º Compete ao Presidente do Conselho Municipal de Turismo: 

I - representar o Conselho em toda e qualquer circunstância; 

II - organizar a ordem do dia das reuniões ordinárias e solicitar ao Secretário que envie a pauta aos 

membros, no prazo mínimo de 03 (três) dias de antecedência; 

III - convocar as reuniões extraordinárias, dando ciência a seus membros com pelo menos 48 

(quarenta e oito) horas de antecedência, por contato telefônico, por correspondência oficial, correio 

eletrônico ou pessoalmente; 

IV - coordenar as atividades do Conselho; 

V - cumprir as determinações do Regimento Interno; 

VI - propor ao Conselho as reformas do Regimento Interno; 

VII - cumprir e fazer cumprir as decisões do Conselho; 

VIII - responsabilizar-se pela publicação do balanço com os atos do Conselho e dos recursos 

utilizados; 

IX - adotar as providências necessárias ao acompanhamento, pelo Conselho, da execução dos 

projetos e propostas de interesse turístico do Município; 

X - convidar pessoas de áreas de interesse turístico para participar das reuniões, com direito a voz e 

não a voto, com o objetivo de colaborar com o Conselho; 

XI - garantir ampla publicidade aos atos do Conselho, fortalecendo-o como fórum democrático e 

com o devido controle social; 

XII - determinar a verificação de presença de seus membros, através das atas redigidas pelo 

Secretário; 
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XIII - conduzir a plenária para o bom andamento dos trabalhos do Conselho; 

XIV - colocar matéria em discussão e votação em não havendo consenso; 

XV - decidir sobre questões de ordem ou submetê-las à consideração dos membros do Conselho, 

quando omisso o Regimento; 

XVI - propor normas para o bom andamento dos trabalhos do Conselho; 

XVII - mandar anotar os precedentes regimentais, para solução de casos análogos; 

XVIII - estabelecer relação para o estudo preliminar dos assuntos a serem discutidos nas reuniões; 

XIX - conferir os livros e documentos destinados aos serviços do Conselho e seu expediente; 

XX - encaminhar o destino do expediente lido nas sessões; 

XXI - agir em nome do Conselho, ou delegar representação aos membros, para manter os contatos 

com as autoridades e órgãos afins; 

XXII - propor para o plenário, formação para discussão e análise de câmaras técnicas específicas e 

temporárias, em virtude da complexidade do tema, ou do tempo requerido para a análise da proposta, de 

forma que a pauta do Conselho não fique obstruída; e 

XXIII - após análise e parecer da câmara técnica que deve ter no mínimo 04 (quatro) membros e no 

máximo 06 (seis) membros, garantida a paridade, fazer retornar ao plenário para decisão sobre o 

encaminhamento sempre que necessário. 

Parágrafo único. Compete ao Vice-Presidente do COMTUR: substituir, auxiliar e representar o 

Presidente, quando necessário. 

 

Art. 8 Compete ao Secretário e ao Secretário Adjunto: 

I - assessorar a coordenação na elaboração das pautas das reuniões e nas matérias técnicas; 

II - secretariar as reuniões do Conselho e das Câmaras Técnicas; 

III - redigir as atas das reuniões que serão aprovadas na reunião seguinte; 

IV - receber todo o expediente endereçado ao Conselho, registrar e tomar as providências 

necessárias; 

V - responsabilizar-se pelos livros, atas e outros documentos do Conselho. 
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Parágrafo único. Ao Secretário Adjunto compete colaborar com o Secretário Executivo, substituindo-

o na ausência ou impedimento. 

  

CAPÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS E DAS REUNIÕES DO CONSELHO 

  

Art. 9 O Conselho Municipal de Turismo de Ariranha do Ivaí - COMTUR reunir-se-á ordinariamente 

pelo menos 01 (uma) vez a cada 02 (dois) mês, e, extraordinariamente, quando convocado pelo Presidente 

ou mediante solicitação de pelo menos 1/3 (um terço) de seus membros titulares. 

 

Art. 10 As reuniões serão conduzidas pelo Presidente ou pelo Vice-Presidente, conforme decidirem 

entre si, e na ausência de ambos pelo Secretário Executivo ou pelo Secretário Adjunto. 

Parágrafo único. As decisões do Conselho serão tomadas pelos presentes na reunião, que tenha 

quórum mínimo de maioria absoluta, entendida como 50% (cinquenta) por cento, acrescido do 1º (primeiro) 

número inteiro na 1ª (primeira) convocação dos membros do COMTUR 15 (quinze) minutos, após não 

havendo quórum, será decidido por maioria simples. 

 

Art. 11 O COMTUR considerar-se-á constituído, quando empossado os seus membros, que deverão 

permanecer no cargo até última sessão do “ano par” devendo a reunião de escolha dos conselheiros ser 

realizada no mesmo dia. O Presidente do Conselho formará a Comissão responsável que participará da 

indicação dos membros da Sociedade Civil.                                                                            

 

Art.12 Esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos vinte e seis dias do mês de maio de dois 

mil e dezessete (26/05/2017). 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2017 
 
O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que fará realizar às 14:00 horas, do dia 08/06/2017, na sede da Prefeitura do 
Município, sala de licitações, sito a Rua Miguel Verenka, 140, centro, Ariranha do Ivaí, 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, 
POR ITEM, a preços fixos e passíveis de recomposição, objetivando o REGISTRO DE 
PREÇOS para a aquisição de sêmen bovino convencional e sexado para raça 
Holandesa PB, Jersey e Gir Leiteiro, bem como materiais para inseminação, com 
fornecimento parcelado para o período de 12 (doze) meses, a fim de prover a 
manutenção da Secretaria Municipal de Agricultura. O Edital estará disponível aos 
interessados em participar da presente licitação, na Secretaria 
Administrativa/Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura do Município de 
Ariranha do Ivaí, situada à Rua Miguel Verenka, 140, Centro. Maiores informações na 
sede da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, endereço supramencionado. Fone: 
(043) 3433-1013. 
 

Ariranha do Ivaí, 26 de maio de 2017. 
 
 

                                                      Augusto Aparecido Cicatto 
           Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2017 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REPARAÇÃO NO 

VEÍCULO VOYAGE CONFORTTLINE 1.6 DANIFICADO ACIDENTALMENTE EM VIAGEM A CAPITAL DO ESTADO NO DIA 

31/01/2017 CONFORME ATO Nº 040/2017. 

 

 Com fundamento nas informações constantes do Processo Administrativo nº 029/2017, ante as 

justificativas que se embasam no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, o Prefeito Municipal resolveu HOMOLOGAR 

a dispensa de licitação para a aquisição de peças e prestação de serviços supramencionados, perfazendo o valor 

de R$ 4.908,89 (quatro mil novecentos e oito reais e oitenta e nove centavos) em favor da empresa CIAVENA – 

COMERCIAL ARAPONGAS DE VEICULOS NACIONAL – LTDA, CNPJ/MF nº 75.398.875/0004-35. Para a efetivação da 

presente dispensa levou-se em conta as devidas cotações de preços e, sobretudo o melhor preço, visando o 

atendimento ao interesse público primário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, 26 de maio de 2017. 

 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CONVOCAÇÃO PARA ABERTURA DAS PROPOSTA COMERCIAIS 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017 

 
O Prefeito do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, convoca as empresas: 
MONTANI ENGENHARIA LTDA – ME, BAUER CONSTRUÇOES ELÉTRICAS EIRELI 
– EPP, AGUIAR & RODRIGUES – COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – ME, A.C. 
BROTTI CONSTRUÇOES EIRELI – ME e CLAUDIO SANSOLOTTI – 
CONSTRUTORA – ME para que compareçam na sessão pública do dia 30 de maio de 
2017, às 14h00min, na sala de licitações da Prefeitura do Município, para dar 
continuidade na licitação acima citada, cujo objeto é a contratação de empresa, por 
empreitada global, com fornecimento de materiais e mão de obra, para a construção de 
um barracão destinado ao Centro de Recebimento de Produção da Agricultura Familiar, 
conforme Convênio SICONV nº 81813/2015/Ministério do Desenvolvimento Agrário 
oportunidade em que será aberto os ENVELOPES DE PROPOSTAS COMERCIAIS. 
 
Ariranha do Ivaí-PR, 26 de maio de 2017. 

 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito Municipal 
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